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EDITAL N° 003/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, a convocação dos 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária, para atendimento da 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

1 - DA CONVOCAÇÃO 
1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para comparecerem 

na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 

Onze, n° 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 

munidos da documentação pertinente, para nomeação 

no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 

Processo Seletivo: 

Cargo: Assistente de Ações Institucionais II  

Função: Técnico do Cadastro Único 
1. Rafaela de Paula Dias da Costa 

1.2 - O não Comparecimento do (s) candidato (s) 

convocado (s) sem causa justificada no prazo de 

02 (dois) dias úteis, acarretará a perda do direito 

de nomeação, e a critério e conveniência da 

Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 

1.3 – Os(as) candidatos(as) convocados(as) tem o 

prazo de 02 (dois) dias úteis para dar início aos 

trabalhos. 

 
Chapadão do Sul - MS, 03 de Maio de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 
cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 
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• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 
• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta 

Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação 
cadastral (inss.gov.br) ); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal 
(link para emissão ePol Sinic Público 
(pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual 
(link para emissão 
antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterP

ages/IUPrincipal.aspx# ); 
• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida). 
 

 

EDITAL N.º 003/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, a convocação dos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária, para atendimento a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura: 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos 
(a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, para nomeação 

no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo: 

 

Cargo: Assistente de Serviços Educacionais II 
Função: Agente de Merenda (Urbano) 

1. JUCELINA CARDOSO DE MOURA PORFIRIO 

 
1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 
(três) dias úteis, acarretará a perda do direito de 
nomeação, e a critério e conveniência da Administração 

implicará na convocação do próximo candidato 
classificado. 
1.3- Os(as) candidatos(as) convocados(as) tem o prazo 

de 03 (três) dias úteis para dar inícios aos trabalhos. 
 

 
Chapadão do Sul, 03 de Maio de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 
Anexo I 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade;  

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta 

Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação 
cadastral (inss.gov.br) ); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal 

(link para emissão ePol Sinic Público 
(pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual 
(link para emissão 
antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterP

ages/IUPrincipal.aspx# ); 
• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida). 

 
 

 
EDITAL N.º 016/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, a convocação dos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária, para atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura: 

2. DA CONVOCAÇÃO 

2.1. Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos 
(a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida 
Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 

munidos da documentação pertinente, para nomeação 
no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo: 

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais III 
Função: Monitor de Educação Infantil 

1. JULIANA DANTAS 
2. THAYNARA NOGUEIRA CALVACANTE 
3. MEROODJYNE REYNOSO LANTIGUA 

4. JULIANA DA SILVA FERREIRA 
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais III 

Função: Assistente de Apoio Educacional I- 
Secretária Escolar 

1. MILTRON RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 

2. MAYRA HANNA MORAES HONORIO 
CHRISOSTOMO 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 
(três) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da Administração 

implicará na convocação do próximo candidato 
classificado. 
1.3- Os(as) candidatos(as) convocados(as) tem o prazo 

de 03 (três) dias úteis para dar início aos trabalhos. 

 

Chapadão do Sul, 03 de Maio de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  

• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta 
Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação 
cadastral (inss.gov.br) ); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal 
(link para emissão ePol Sinic Público 

(pf.gov.br)); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual 

(link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterP
ages/IUPrincipal.aspx# ); 

• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida). 
 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
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EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 Nº 037/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Enilda de Oliveira Batista - 

CNPJ/MF, sob o nº 39.532.814/0001-02. 
*Processo Administrativo: 
007/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
004/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas e 

equipamentos, de diversas marcas e modelos, 
pertencentes aos consultórios odontológicos da Rede 
Básica de Saúde de Chapadão do Sul (cadeiras 

odontológicas, amalgamador, fotopolimerizador, entre 
outros). 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 
*Prazo Contratual: 15/04/2024 a 14/04/225. 
*Valor: R$ 60.000,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 3.3.90.39 - 
1.600.0000 - Ficha: 400 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 

FMS / Enilda de Oliveira Batista – Contratada. 
 
RATIFICO o presente contrato. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 037/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Enilda de Oliveira Batista - 
CNPJ/MF, sob o nº 39.532.814/0001-02. 

*Processo Administrativo: 
007/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
004/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para 

manutenção preventiva e corretiva de máquinas e 
equipamentos, de diversas marcas e modelos, 

pertencentes aos consultórios odontológicos da Rede 
Básica de Saúde de Chapadão do Sul (cadeiras 
odontológicas, amalgamador, fotopolimerizador, entre 

outros). 

*Designação de Servidor: Fica designada para a 
fiscalização do Contrato, o servidor Maurício Bulhões 
Pereira, Sandra Maria Guerra como fiscal substituto 

e para Gestão do Contrato, o servidor Rodrigo de 
Moraes Gamba, Edilaine Lemes da Silva como 

Gestora Substituta, provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhamento e 
fiscalização do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 
FMS / Maurício Bulhões Pereira– Fiscal do Contrato / 

Sandra Maria Guerra – Fiscal Substituto / Rodrigo de 
Moraes Gamba – Gestor do Contrato / Edilaine Lemes 

da Silva - Gestor Substituto. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 038/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42/ Tozzo Serviços Médicos Ltda – 

CNPJ/MF nº 14.222.734/0001-20. 
*Processo 

Administrativo: 

404/2023 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 012/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(oftalmologia) no Hospital Municipal, Centro de 

Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 

I) em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, 

conforme proposta e demais documentos presentes nos 

autos do Processo em epígrafe. 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 

*Prazo Contratual: 15/04/2024 a 09/07/2024. 

*Valor: R$ 75.965,85. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2124 - 1.500.1002 

- 3.3.90.39 - Ficha: 469 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2124 - 1.600.0000 

- 3.3.90.39 -Ficha: 470 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
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*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 

FMS / Poliana Acadrolli Tozzo – Contratada. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 038/2024 

 

* Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE– CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42/ Tozzo Serviços Médicos Ltda – 

CNPJ/MF nº 14.222.734/0001-20. 

*Processo 

Administrativo: 

404/2023 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 012/2023 

*Objeto: O objeto deste instrumento contratual é o 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem 

exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(oftalmologia) no Hospital Municipal, Centro de 

Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS 

I) em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, 

conforme proposta e demais documentos presentes nos 

autos do Processo em epígrafe. 

*Designação de Servidor: Ficam designadas as 

servidoras Juliana Silva Ferreira e Miriam Marques 

de Andrade, provenientes da Secretaria Municipal de 

Saúde, para acompanhamento e fiscalização do 

contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora 

do FMS / Juliana Silva Ferreira – Fiscal do contrato 

/ Miriam Marques de Andrade – Fiscal do Contrato. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva  

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 Nº 041/2024 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 14.004.655/0001-42 / Crismed Comércio de 
Produtos para Saúde Ltda - CNPJ/MF sob o nº. 

11.606.767/0001-85. 
*Processo Administrativo: 

123/2024 

* Dispensa Eletrônica 

nº. 007/2024 
*Objeto: Aquisição de materiais Médico Hospitalares 
para suprir a Central de Abastecimento Farmacêutica 

(CAF), visando atender ao Hospital Municipal, ESF’s e 
Centro de Especialidades (CE) em atendimento ao 
Fundo Municipal de Saúde. 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 
*Prazo Contratual: 15/04/2024 a 30/12/2024. 

*Valor: R$ 3.015,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.500.1002 
- 3.3.90.30 - Ficha: 438 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 
FMS / Kelly Hariadine dos Santos Ribas do Couto – 
Contratada. 

 
RATIFICO o presente contrato. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 041/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Crismed Comércio de 
Produtos para Saúde Ltda - CNPJ/MF sob o nº. 
11.606.767/0001-85. 

*Processo Administrativo: 
123/2024 

* Dispensa Eletrônica 
nº. 007/2024 

*Objeto: Aquisição de materiais Médico Hospitalares 

para suprir a Central de Abastecimento Farmacêutica 

(CAF), visando atender ao Hospital Municipal, ESF’s e 

Centro de Especialidades (CE) em atendimento ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

*Designação de Servidor: Fica designada para a 

fiscalização do Contrato, a servidora Mayara 

Aramburu Pinto, Gabriella Borgmann Poleis Silva 

como fiscal substituta e para Gestão do Contrato, a 

servidora Nayara Caroline Locatelli Batista, 
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Greycielly Ferreira de Oliveira como Gestora 

Substituta, provenientes da Secretaria Municipal de 

Saúde, para acompanhamento e fiscalização do 

contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 15/04/2024. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 

FMS / Mayara Aramburu Pinto – Fiscal do Contrato / 

Gabriella Borgmann Poleis Silva – Fiscal Substituto / 

Nayara Caroline Locatelli Batista – Gestor do Contrato 

/ Greycielly Ferreira de Oliveira - Gestor Substituto. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

  

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 
051/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Microrar Rótulos e Etiquetas 

Ltda - CNPJ/MF sob o nº 46.453.725/0001- 36. 

*Processo Administrativo: 

185/2024 

* Dispensa de Licitação 

nº. 009/2024 

*Objeto: Aquisição de pulseira hospitalar para 

identificação e classificação de risco para pacientes do 

hospital municipal, em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde de Chapadão do Sul/MS. 

*Data da Assinatura: 24/04/2024. 

*Prazo Contratual: 24/04/2024 a 30/12/2024. 

*Valor: R$ 10.680,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.600.0000 

- 3.3.90.30 - Ficha: 439 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva - Gestora do 

FMS / Juliana Stangherlin – Contratada. 

 

RATIFICO o presente contrato. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 
 
 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 050/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Microrar Rótulos e Etiquetas 
Ltda - CNPJ/MF sob o nº 46.453.725/0001- 36. 
*Processo Administrativo: 

185/2024 

* Dispensa de Licitação 

nº. 009/2024 
*Objeto: Aquisição de pulseira hospitalar para 
identificação e classificação de risco para pacientes do 

hospital municipal, em atendimento ao Fundo Municipal 
de Saúde de Chapadão do Sul/MS. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, a servidora Bruna Janaína Prachum 
Dias, Iasmine Bernarde Mota para Fiscal Substituta, 

para Gestão do Contrato, a servidora Edilaine Lemes 
da Silva e como Gestor Substituto, o servidor Jovelino 

Luiz de Lima Filho, provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhamento e 
fiscalização do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 24/04/2024. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva - Gestora do 
FMS/ Bruna Janaína Prachum Dias– Fiscal do Contrato 

/ Iasmine Bernarde Mota – Fiscal Substituto / Edilaine 
Lemes da Silva – Gestor do Contrato / Jovelino Luiz de 

Lima Filho – Gestora Substituta. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 050/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Microrar Rótulos e Etiquetas 

Ltda - CNPJ/MF sob o nº 46.453.725/0001- 36. 
*Processo Administrativo: 
185/2024 

* Dispensa de Licitação 
nº. 009/2024 

*Objeto: Aquisição de pulseira hospitalar para 
identificação e classificação de risco para pacientes do 
hospital municipal, em atendimento ao Fundo Municipal 

de Saúde de Chapadão do Sul/MS. 
*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, a servidora  Bruna Janaína Prachum 
Dias, Iasmine Bernarde Mota para Fiscal Substituta, 
para Gestão do Contrato, a servidora Edilaine Lemes 

da Silva e como Gestor Substituto, o servidor   
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Jovelino Luiz de Lima Filho, provenientes da 

Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhamento 
e fiscalização do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 24/04/2024. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva - Gestora do 
FMS/ Bruna Janaína Prachum Dias– Fiscal do Contrato 

/ Iasmine Bernarde Mota – Fiscal Substituto / Edilaine 
Lemes da Silva – Gestor do Contrato / Jovelino Luiz de 
Lima Filho – Gestora Substituta. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 
054/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Claudiomar Bocalon Ltda - 
CNPJ/MF sob o nº. 02.610.695/0001-59. 

*Processo Administrativo: 
154/2024 

* Dispensa Eletrônica 
nº. 002/2024 

*Objeto: Aquisição de materiais para reparo e 

manutenção nas unidades de saúde do Município De 
Chapadão Do Sul/MS. 

*Data da Assinatura: 25/04/2024. 
*Prazo Contratual: 25/04/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 1.553,30. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.500.1002 
- 3.3.90.30 - Ficha: 438 
*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 1.500.1002 

- 3.3.90.30 - Ficha: 391  
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 
FMS/ Claudiomar Bocalon– Contratada. 

 
RATIFICO o presente contrato. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 054/2024 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Claudiomar Bocalon Ltda - 

CNPJ/MF sob o nº. 02.610.695/0001-59. 
*Processo Administrativo: 
154/2024 

* Dispensa Eletrônica 
nº. 002/2024 

*Objeto: Aquisição de materiais para reparo e 
manutenção nas unidades de saúde do Município de 

Chapadão do Sul/MS. 
*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, o servidor Sandro da Silva Rodrigues, 

Bruna Janaina Prachum para Fiscal Substituta, para 
Gestão do Contrato, a servidora Edilaine Lemes da 
Silva e como Gestor Substituto, o servidor Jovelino 

Luiz de Lima Filho, provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhamento e 

fiscalização do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 25/04/2024. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva - Gestora do 

FMS/ Sandro da Silva Rodrigues– Fiscal do Contrato / 
Bruna Janaina Prachum - Fiscal Substituta / Edilaine 

Lemes da Silva – Gestora do Contrato/ Jovelino Luiz de 
Lima Filho – Gestor Substituto. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 

056/2024 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 

14.004.655/0001-42 / Tabeel Materiais de 

Construções e Utilidades Ltda - CNPJ/MF sob o nº. 

34.152.487/0001-40. 

*Processo Administrativo: 

154/2024 

* Dispensa Eletrônica 

nº. 002/2024 

*Objeto: Aquisição de materiais para reparo e 

manutenção nas unidades de saúde do Município De 

Chapadão Do Sul/MS. 

*Data da Assinatura: 25/04/2024. 

*Prazo Contratual: 25/04/2024 a 31/12/2024. 

*Valor: R$ 2.449,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.500.1002 - 

3.3.90.30 - Ficha: 438 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 1.500.1002 - 

3.3.90.30 - Ficha: 391  
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*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora do 

FMS/ Jocian Eli da Costa– Contratada. 

 

RATIFICO o presente contrato. 
 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 056/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Tabeel Materiais de 
Construções e Utilidades Ltda - CNPJ/MF sob o nº. 

34.152.487/0001-40. 
*Processo Administrativo: 
154/2024 

* Dispensa Eletrônica 
nº. 002/2024 

*Objeto: Aquisição de materiais para reparo e 
manutenção nas unidades de saúde do Município de 

Chapadão do Sul/MS. 
*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, o servidor Sandro da Silva Rodrigues, 

Bruna Janaina Prachum para Fiscal Substituta, para 
Gestão do Contrato, a servidora Edilaine Lemes da 
Silva e como Gestor Substituto, o servidor Jovelino 

Luiz de Lima Filho, provenientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, para acompanhamento e 

fiscalização do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 25/04/2024. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva - Gestora do 

FMS/ Sandro da Silva Rodrigues– Fiscal do Contrato / 
Bruna Janaina Prachum - Fiscal Substituta / Edilaine 

Lemes da Silva – Gestora do Contrato/ Jovelino Luiz de 
Lima Filho – Gestor Substituto. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 

057/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC/MS - CNPJ/MF 

sob o nº 03.644.843/0001-19. 
*Processo Administrativo: 
198/2024 

* Dispensa de Licitação 
nº. 010/2024 

*Objeto: Contratação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – SENAC para ministrar cursos 

voltados à implementação de recursos para o 
engajamento das pessoas, melhoria dos processos e 
resultados do negócio. 

*Data da Assinatura: 25/04/2024. 
*Prazo Contratual: 25/04/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 134.492,00. 

*Dotação: 02.45.01 – 04.122.0006-2.085 3.3.90.39.00– 
100000 – Ficha: 725 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Vitor 

dos Santos de Mello Junior – Contratada. 
 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

    Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 057/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC/MS - CNPJ/MF 

sob o nº 03.644.843/0001-19. 

*Processo Administrativo: 

198/2024 

* Dispensa de Licitação 

nº. 010/2024 

*Objeto: Contratação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial – SENAC para ministrar cursos 

voltados à implementação de recursos para o 

engajamento das pessoas, melhoria dos processos e 

resultados do negócio. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, o servidor Maxsuel Andrade Soares, 

Daiane Reis do Nascimento para Fiscal Substituta, 

para Gestão do Contrato, o servidor Renan da Silva 

Lima e como Gestor Substituto, o servidor Anderson 

Soldatelli Pinheiro da Silva, provenientes da 

Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhamento e 

fiscalização do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 25/04/2024. 
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*Assinam: João Carlos Krug - Prefeito Municipal/ 

Maxsuel Andrade Soares– Fiscal do Contrato / Daiane 
Reis do Nascimento – Fiscal Substituto / Renan da Silva 
Lima – Gestor do Contrato / Anderson Soldatelli 

Pinheiro da Silva – Gestora Substituta. 
 

JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
 CONTRATAÇÃ PÚBLICA Nº 202/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº. 
14.004.655/0001-42 / Gavioli Serviços Médicos Ltda 

– CNPJ/MF nº 43.704.783/0001-05. 
*Processo Administrativo: 
404/2023 

*Credenciamento: 
006/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 012/2023 

*Objeto: Acréscimo de Quantitativo. 

*Data da Assinatura: 16/04/2024. 
*Valor: R$ 28.800,00. 

*Dotação: 02.35.02 - 10.303.0002.2113 - 1.600.0000 - 
3.3.90.39 - Ficha: 493 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 

FMS / Patrícia Carla Gavioli Ando – Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

 CONTRATAÇÃ PÚBLICA Nº 197/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº. 

14.004.655/0001-42 / Moroz Ortopedia e 
Traumatologia Ltda – CNPJ/MF nº 41.314.323/0001-
37. 

*Processo Administrativo: 
404/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 012/2023 

*Credenciamento: 

006/2023 
*Objeto: Acréscimo de Quantitativo. 
*Data da Assinatura: 18/04/2024. 

*Valor: R$ 75.000,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.621.0000 - 

3.3.90.39 - Ficha: 447 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2124 - 1.621.0000 - 
3.3.90.39 - Ficha: 471 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 

FMS / Sérgio Moroz Pereira – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
RETIFICAÇÃO – SEGUE NA ÍNTEGRA O CORRETO: 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 047/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 13.600.190/0001-20 / Nivea Alves 

Carrasco Azevedo & Cia Ltda - CNPJ/MF, sob o nº 

22.995.479/0001-86. 

*Processo Administrativo: 

168/2023 

*Pregão Presencial: 

003/2023 

*Objeto: Prorrogação de Prazo. 

*Data da Assinatura: 08/04/2024. 

*Prazo: 13/04/2024 a 10/07/2024 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993. 

*Assinam: Maria Das Dores Zocal Krug – Gestora do 

FMAS/ Inovei Gonçalves de Azevedo– Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

 
Maria Das Dores Zocal Krug 

Gestora do FMAS 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

 CONTRATAÇÃ PÚBLICA Nº 170/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº. 

14.004.655/0001-42 / Centro Oeste Diagnósticos 
Médicos Ltda – CNPJ/MF nº 39.750.189/0001-75. 
*Processo Administrativo: 

358/2023 
*Credenciamento: 
005/2023 

*Inexigibilidade de 

Licitação: 011/2023 

*Objeto: Acréscimo de Quantitativo. 
*Data da Assinatura: 22/04/2024. 

*Valor: R$ 110.878,97. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.621.0000 - 
3.3.90.39 - Ficha: 447 

*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.500.1002 - 
3.3.90.39 - Ficha: 444 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 

FMS / Vitor de Carvalho Romera – Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 
Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01  

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 132/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF nº 
14.004.655/0001-42 / JNA Serviços Médicos Ltda - 

CNPJ/MF sob o nº. 47.299.067/0001-32. 
*Processo Administrativo: 

259/2023 
*Credenciamento Clínico 
Geral 004/2023 

*Inexigibilidade nº 

009/2023 

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valores. 
*Data da Assinatura: 24/04/2024. 
*Vigência: 12/05/2024 a 11/07/2024. 

*Valor: R$ 60.000,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2051 - 1.621.0000 - 

3.3.90.39 - Ficha: 447 
*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2042 - 1.500.1002 - 
3.3.90.39 - Ficha: 399 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 
FMS / Jéssica Nunes Afonso– Contratada. 

 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 
 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 245/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42 / Gomes & Azevedo Ltda - 
CNPJ/MF, sob o nº 03.688.640/0001-24. 

*Processo Administrativo: 
445/2023 

*Concorrência: 002/2023 

*Objeto: Acréscimo de valor 
*Valor: R$ 20.818,07. 
*Dotação: 02.35 - 4.4.90.51.91 - 10.301.0002.1031 – 

1.500.1002 – Ficha 366 
*Data da Assinatura: 25/04/2024. 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva – Gestora 

do FMS/ Erson Gomes de Azevedo e/ou Robergini de 
Mello Lomba Azevedo – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 

 CONTRATAÇÃ PÚBLICA Nº 188/2023 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ/MF nº. 

14.004.655/0001-42 / El Hage Clínica Médica Ltda – 
CNPJ/MF nº 28.947.287/0001-80. 

*Processo 
Administrativo: 
404/2023 

*Inexigibilidade de 
Licitação: 012/2023 
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*Credenciamento: 

006/2023 
*Objeto: Acréscimo de Quantitativo. 
*Data da Assinatura: 16/04/2024. 

*Valor: R$ 66.250,00. 
*Dotação: 02.35.02 - 10.302.0002.2124 - 1.621.0000 - 

3.3.90.39 - Ficha: 471 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

*Assinam: Karla Viviane Pereira da Silva– Gestora do 
FMS / Milla Amanda El Hage do Nascimento – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
 

Karla Viviane Pereira da Silva 

Gestora do FMS 
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 
 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 259/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Setta Consultoria e 

Construção Ltda – CNPJ/MF nº 30.860.187/0001-
64. 

*Processo Administrativo: 
573/2023 

*Tomada de Preços: 
008/2023 

*Objeto: Prorrogação de prazo. 

*Vigência: 01/05/2024 a 30/08/2024. 
*Data da Assinatura: 15/04/2024. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Francielli Sanchez Salazar – Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 

 CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 044/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ/MF sob 

o nº 13.600.190/0001-20 / Ágil Gás e Conveniência 

Ltda – CNPJ/MF nº 36.569.194/0001-98. 
*Processo Administrativo 
nº 197/2023 

*Pregão Presencial nº 
005/2023 

*Objeto: Prorrogação de Prazo. 
*Data da Assinatura: 08/04/2024. 

*Vigência: 11/04/2024 a 10/06/2024. 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993. 

*Assinam: Maria Das Dores Zocal Krug – Gestora do 
FMAS / Aline Silva de Oliveira – Contratada. 
 

RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 
contratuais permanecem inalteradas. 

 
 

Maria Das Dores Zocal Krug 

Gestora do FMAS 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 
setembro de 2016):  

Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 

quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  
§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 

multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃ

O 

CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

19278/2024 16952 RUA PINGUIM-REI Nº 27 140 01 ESPLANADA III 

19279/2024 16953 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 406 140 02 ESPLANADA III 

19280/2024 16954 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 390 140 03 ESPLANADA III 

19283/2024 16956 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 366 140 05 ESPLANADA III 

19284/2024 16957 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 354 140 06 ESPLANADA III 

19285/2024 16958 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 342 140 07 ESPLANADA III 

19296/2024 16959 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 330 140 08 ESPLANADA III 

19297/2024 16960 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 318 140 09 ESPLANADA III 

19304/2024 16961 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 306 140 10 ESPLANADA III 

19312/2024 16962 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 294 140 11 ESPLANADA III 

19317/2024 16963 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 282 140 12 ESPLANADA III 

19318/2024 16964 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 270 140 13 ESPLANADA III 

19327/2024 16965 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 258 140 14 ESPLANADA III 

19328/2024 16966 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 246 140 15 ESPLANADA III 

19340/2024 16967 AV. DAS ARARAS Nº 1794 140 16 ESPLANADA III 

19342/2024 10126 RUA TUIUIU Nº 274 14 05 ESPLANADA 

19343/2024 16968 AV. DAS ARARAS Nº 1795 141 01 ESPLANADA III 

19344/2024 16970 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 180 141 03 ESPLANADA III 

19345/2024 16971 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 166 141 04 ESPLANADA III 

19346/2024 16976 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 98 141 09 ESPLANADA III 

19347/2024 16977 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 84 141 10 ESPLANADA III 

19348/2024 16978 AV. DAS GAIVOTAS LESTE Nº 70 141 11 ESPLANADA III 

19357/2024 14055 RUA PASSARO PRETO Nº 211 68 19 ESPLANADA III 

19358/2024 14039 RUA DOS CARDEAIS Nº 852 68 03 ESPLANADA III 

19359/2024 14049 RUA DAS POMBAS Nº 936 68 13 ESPLANADA III 

19360/2024 14051 RUA DAS POMBAS Nº 916 68 15 ESPLANADA III 
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19361/2024 14065 RUA FAISÃO Nº 91 68 29 ESPLANADA III 

19362/2024 13139 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1083 58 09 ESPLANADA III 

19363/2024 13140 AV. DAS GAIVOTAS Nº 1071 58 10 ESPLANADA III 

19364/2024 13025 AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 2048 58 05 ESPLANADA III 

19365/2024 13021 AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 2092 58 01 ESPLANADA III 

19366/2024 13022 AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 2080 58 02 ESPLANADA III 

 

 
 ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 404/2023 
Credenciamento Médico – Especialidades Médicas 006/2023 

Inexigibilidade nº 012/2023 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa El Hage Clínica Médica Ltda, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.947.287/0001-80, ao processo acima citado. 
 
Que seja formalizado o Termo de Credenciamento com a empresa supracitada e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
 

Chapadão do Sul – MS, em 02 de maio de 2024 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

RATIFICAÇÃO 
 

Processo Administrativo nº 404/2023 
Credenciamento Médico – Especialidades Médicas 006/2023 
Inexigibilidade nº 012/2023 

 
Assunto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

(Anestesiologista) no Hospital Municipal, Centro de Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 
 

RATIFICO o processo, referente à contratação da empresa: El Hage Clínica Médica Ltda, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.947.287/0001-80 neste ato representada pela Sra. Milla 
Amanda El Hage do Nascimento, conforme solicitado no termo de credenciamento nos seguintes itens abaixo 

relacionados: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

ESPECIALIDA

DE 
VAGAS 

Qtde 

Estimada 

(12 

Meses) 

UND 

VALOR 

UNIT 

(R$) 

VALOR TABELA 

1 
AMBULATÓRIO  

ANESTESIOLOGIA 
ANESTESIOLOGIA 3 + CR* 

 

100 

 

CONSULTA 100,00 
10 x TABELA    SIGTAP 

Código:0301010072 

21 PRODUTIVIDADE - -- - PROCEDI - SIHD SUS 
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Chapadão do Sul/MS, 02 de maio de 2024 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

PREÇOS REGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

  

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através 
da Portaria nº 196/2023, TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESCRITA ACIMA.  

 

 

(INTERNAÇÕES) MENTO 

22 
SOBREAVISO DE 

ANESTESIOLOGIA 
ANESTESIOLOGIA 3 + CR* 

 

8760 

 

HORA 
R$ 

85,00 -- 
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Chapadão do Sul/MS, 03 de maio de 2024. 

 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 
 
Objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura aquisição de materiais médico-hospitalares para suprir a Central 

de Abastecimento Farmacêutica (CAF), visando atender ao Hospital Municipal, ESF’S e Centro de Especialidades (CE), 
para um período de 12 meses, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 

 
Ficam declaradas vencedoras as empresas: Company Hospitalar Ltda – CNPJ: 51.640.302/0001-65, no valor de R$ 
78.713,50 (setenta e oito mil, setecentos e treze reais e cinquenta centavos), Elo Distribuidora de Medicamentos e 

Produtos para Saúde Ltda – CNPJ: 11.128.636/0001-30, no valor de R$ 58.732,50 (cinquenta e oito mil, setecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta centavos), Cirumed Comércio Ltda – CNPJ: 26.853.028/0001-65, no valor de R$ 

29.641,50 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), Du Bom Distribuição de Produtos 
Médico-Hospitalar Eireli – CNPJ: 18.483.775/0001-20, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 
Supermedica Distribuidora Hospitalar Eireli – CNPJ: 06.065.614/0001-38, no valor de R$ 64.946,75 (sessenta e quatro 

mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), Inovações Comércio de Medicamentos e Produtos 
Para Saúde Ltda – CNPJ: 32.138.304/0001-06, no valor de R$ 107.684,00 (cento e sete mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais), Cirúrgica Paraná Distribuidora de Equipamentos Ltda - EPP – CNPJ: 05.746.444/0001-94, no valor de R$ 

15.067,60 (quinze mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos), Odontomed Canaã Ltda Me – CNPJ: 
07.947.536/0001-68 no valor de R$ 14.402,20 (quatorze mil, quatrocentos e dois reais e vinte centavos), Liga Medical 

Comércio e Representações Ltda – CNPJ: 40.281.661/0001-57, no valor de R$ 11.756,18 (onze mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais e dezoito centavos), Souza Med Comércio de Materiais Médico-Hospitalar Ltda – CNPJ: 
28.546.470/0001-74, no valor de R$ 9.344,00 (nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais), C.A Distribuidora de 

Produtos Hospitalares Eireli-ME – CNPJ: 26.457.348/0001-04, no valor de R$ 39.751,70 (trinta e nove mil, setecentos 
e cinquenta e um reais e setenta centavos), CEI – Comércio Exportação e Importação de Materiais Médicos Ltda – CNPJ: 

40.175.705/0001-64, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), Protec Export Indústria, 
Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda – CNPJ: 06.207.441/0001-45, no valor 
de R$ 1.000,50 (um mil reais e cinquenta centavos), Bhio Supply Ind. Com. Equip. Médicos S/A – CNPJ: 

73.297.509/0001-11, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), Goldenplus – Comércio de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda – CNPJ: 17.472.278/0001-64, no valor de R$ 115.412,00 (cento e quinze mil, quatrocentos e doze 
reais), Mastermed Comercial Ltda – CNPJ: 02.662.841/0001-90, no valor de R$ 1.147,50 (um mil, cento e quarenta e 

sete reais e cinquenta centavos), Medsanta Comércio de Medicamentos e Mat. Médico Ltda – CNPJ: 36.757.380/0001-
50, no valor de R$ 17.709,00 (dezessete mil, setecentos e nove reais), Cirúrgica Biomédica - Eireli – CNPJ: 

11.215.901/0001-17, no valor de R$ 1.070,00 (um mil e setenta reais), Nunes de Almeida Ltda – CNPJ: 
47.378.309/0001-83, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), I. S. Costa Central Telemedicina - Eireli – CNPJ: 
18.031.325/0001-05, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), Dumale Produtos para Saúde Ltda – 
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CNPJ: 28.788.905/0001-97, no valor de R$ 3.545,60 (três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos), Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda – CNPJ: 37.882.886/0001-54, no valor de R$ 3.900,00 (três mil 
e novecentos reais), Oeste Med Produtos Hospitalares Ltda EPP – CNPJ: 28.069.066/0001-57, no valor de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais), Henrivix Comércio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda – CNPJ: 

41.500.407/0001-65, no valor de R$ 134,70 (cento e trinta e quatro reais e setenta centavos). O valor total da licitação 
é de R$ 706.259,23 (setecentos e seis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos). Restando itens 

fracassados e desertos. 
 

Chapadão do Sul/MS, 03 de maio de 2024. 

 
Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 


